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ESTADO DE RONDÔNIA
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE ESPIGÃO DO OESTE-RO

 

RESOLUÇÃO Nº 100, de 20 de dezembro de 2022.

 

Altera a Resolução nº 066, de 20 de junho de 2013, que
"Dispõe sobre autorização da concessão de auxílio-
alimentação aos  Servidores e Vereadores da Câmara
Municipal de Espigão do Oeste, na forma de tíquete
alimentação e dá outras providências".

 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ESPIGÃO DO OESTE-RO, no uso
de suas atribuições, faz saber que o Plenário aprovou e ele promulga a seguinte RESOLUÇÃO:

 

Art. 1º  O art. 1° da Resolução n° 066, de 20 de junho de 2013, passa a vigorar
com a seguinte redação:

 
Art. 1º. Fica o Poder Legislativo autorizado a conceder auxílio -alimentação a todos
os servidores públicos e vereadores da Câmara Municipal, no valor líquido de R$
1.000,00 (mil reais) mensal, na forma de tíquete alimentação.

Art. 2º O parágrafo 1º do Art. 3º da Resolução n ° 066, de 20 de junho de 2013,
passa a vigorar com a seguinte redação:

 
Art. 3º (...)

§ 1º. O valor líquido para cada tíquete alimentação não será inferior a R$ 1.000,00
(mil reais).

                                                                                                                    

Art. 3° Esta Resolução entrará em vigor em 1º de janeiro de 2023.

Palácio Romeu Francisco Melhorança, Espigão do Oeste-RO, 20 de dezembro de
2022.

Adriano Meireles da Paz
Vereador da CMEO
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Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por ADRIANO MEIRELES DA PAZ, Presidente
da Câmara Municipal, em 20/12/2022 às 10:11, horário de Espigão do Oeste/RO, com fulcro no
art. 17 da Resolução nº 90 de 18/06/2021.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.espigaodooeste.ro.gov.br,
informando o ID 417714 e o código verificador 2630C805.
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